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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 170 DE 04 DE ABRIL DE 2016

REGULAMENTA O ARTIGO 107 DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL REFERENTE AO RECES-
SO PARLAMENTAR NO ANO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Excepcionalmente no ano de 2016, o recesso par-
lamentar será de 1° a 31 de agosto.

Art. 2° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei Complementar nº 19/2016
Autoria do Deputado Luiz Paulo

Id: 1946477

LEI Nº 7243 DE 04 DE ABRIL DE 2016

FICA PRORROGADO O PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 1º DA LEI 5.249, DE 27 DE MAIO
DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o pra-
zo previsto no artigo 1º da Lei 5.249, de 27 de maio de 2008, man-
tidos os demais artigos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 512/2015
Autoria do Deputado: Rafael Picciani

Id: 1946478

LEI Nº 7244 DE 04 DE ABRIL DE 2016

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ESTUDOS,
AÇÕES E IMPLEMENTAÇÕES SOCIAIS
(IDEAIS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública Estadual o
Instituto de Desenvolvimento, Estudos, Ações e Implementações So-
ciais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 3196/2014
Autoria do Deputado: Edson Albertassi

Id: 1946479

LEI Nº 7245 DE 04 DE ABRIL DE 2016

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O MÊS DE ANIVERSÁRIO DO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE A SER REALIZADO ANUALMENTE NO
MÊS DE JULHO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro “O MÊS DE ANIVERSÁRIO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE”, a ser realizado, anualmente no mês de Julho.

Art. 2º - “O MÊS DE ANIVERSÁRIO DO ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE” tem como objetivo divulgar, orien-
tar, respeitar, conscientizar e educar as pessoas para importância do
cumprimento da Lei 8069 de 1990 - Estatuto da Criança e do Ado-
lescente.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê-
nios com instituições para que sejam elaboradas campanhas publici-
tárias de divulgação, esclarecimentos e difusão do mês de aniversário
do Estatuto da Criança e do Adolescente no âmbito do estado do Rio
de Janeiro.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 5º - O Anexo da Lei nº 5645, de 06 de Janeiro de 2010
passa a vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)
JULHO
Mês de Aniversário do Estatuto da Criança e do Adolescen-

te”.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 583/2015
Autoria da Deputada: Tia Ju

Id: 1946480

LEI Nº 7246 DE 04 DE ABRIL DE 2016
ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INSTITUINDO, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
O DIA 22 DE SETEMBRO COMO O DIA DO
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ACADÊMICOS DO GRANDE RIO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída no Anexo da Lei nº 5.645/2010, que
consolida a legislação de datas comemorativas do CALENDÁRIO OFI-

CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 'O Dia do Grêmio Recrea-
tivo Escola de Samba Acadêmicos do Grande Rio', que será come-
morado, anualmente no dia 22 de Setembro no Estado do Rio de Ja-
neiro.

Parágrafo único - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

SETEMBRO

22 - DIA DO GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ACADÊMICOS DO GRANDE RIO”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 773/2015
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis

Id: 1946481

LEI Nº 7247 DE 04 DE ABRIL DE 2016

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INS-
TITUTO PRÓ-VIDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública Estadual o
Instituto Pró-Vida.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 894/2015
Autoria do Deputado: Luiz Martins

Id: 1946482

LEI Nº 7248 DE 04 DE ABRIL DE 2016

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ACA-
DEMIA BRASILEIRA DE MÚSICA - ABM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública do Estado do
Rio de Janeiro a Academia Brasileira de Música - ABM.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 180/2015
Autoria do Deputado: Filipe Soares

Id: 1946483

LEI Nº 7249 DE 04 DE ABRIL DE 2016

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INSTITUIR O DIA DO CAVA-
LEIRO NO CALENDÁRIO DE DATAS COME-
MORATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no calendário do Estado do Rio de
Janeiro o DIA DO CAVALEIRO que se realiza anualmente no dia 11
de junho.

Art. 2º - O Anexo da Lei Nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

JUNHO
(…)
Dia 11/06
“DIA DO CAVALEIRO”

Art. 3º - Este Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 839/2015
Autoria do Deputado: Marcos Muller

Id: 1946484

LEI Nº 7250 DE 04 DE ABRIL DE 2016

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À
LEI Nº 4.733, DE 23 DE MARÇO DE 2006,
QUE DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE ES-
PAÇOS EXCLUSIVOS PARA MULHERES NOS
SISTEMAS FERROVIÁRIO E METROVIÁRIO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera e acrescenta dispositivos à Lei nº
4.733, de 23 de março de 2006, que dispõe sobre a destinação de
espaços exclusivos para mulheres nos sistemas ferroviário e metro-
viário do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - V E T A D O

Art. 3º - A Lei nº 4.733, de 23 de março de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º-A - Compete às empresas responsáveis pela admi-
nistração do sistema ferroviário e metroviário a adoção das seguintes
medidas:

I - campanhas publicitárias educativas;
II - gravação de imagens das infrações;
III - identificação do infrator, sempre que possível.

Art. 3º - B - O descumprimento do disposto nos incisos I a
III, do art. 3º A desta Lei, poderá acarretar às concessionárias as se-
guintes sanções:

I - advertência por escrito;
II - multa, no valor de 5.000 UFIR-RJ (cinco mil Unidades

Fiscais do Estado do Rio de Janeiro);
III - multa, no valor de 10.000 UFIR-RJ (dez mil Unidades

Fiscais do Estado do Rio de Janeiro), a partir da terceira ocorrência.
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